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INDICAÇÃO N° 697 /2015

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja o presente

encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao

setor competente verifique a possibilidade de encaminhar a esta Casa de leis o Projeto de Lei

referente ao reajuste de salários dos Funcionários Públicos da Prefeitura da Estância

Turística de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme art. 227,

§ 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.
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